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Marilândia-ES, 06 de outubro de 2022. 

Do: Prefeito Municipal 
Augusto Astori Ferreira 

OF/Gabinete do Prefeito/N° 477/2022 

Ao: Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Marilândia 
Senhor Douglas Badiani 

Senhor Presidente, 

Vimos a presença de Vossa Excelência e dos Dignos Vereadores que compõem essa 
Egrégia Câmara Municipal, solicitar a retirada de pauta do Projeto de Lei que "REVOGA O 

INCISO VII DO PARÁGRAFO 1.° DO ARTIGO 9.° DA LEI MUNICIPAL N.o 1.648 DE 10 DE AGOSTO 

DE 2022", tendo em vista Artigo 138, §2 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Marilândia. 
Aproveitamos para apresentar votos de estima e distinta consideração. 

Respeitosamente, 

AUG:S~ORI FERREIRA 

Prefeito Municipal de Marílândia 

TEL:(27) 3724-2974 e-mail: gabinete@mari/andia.es.gov.br 


